
                                                                    1 

*$235450$174645$* 
*$235450$174645$* 

Documento : 89503 - 1 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Denomina Estrada Prefeito Horácio 
Amaral o trecho da rodovia BR-158 
situado entre os Municípios de Campo 
Mourão e Roncador, no Estado do 
Paraná.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado Estrada Prefeito Horácio 

Amaral o trecho da rodovia BR-158 situado entre os Municípios 

de Campo Mourão e Roncador, no Estado do Paraná.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de maio de 2021. 

 
 


